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HISTÓRICO: O Sr. Diretor da FFCL de Rio Claro, com base em 

pareceres favoráveis dos órgãos colegiados, solicita a contratação de 

Erasmo Garcia Mendes como Professor-Titular, em R.T.P., por 730 dias, 

junto ao Departamento de Fisiologia Animal e Zoologia daquela Escola. 
resultante 

FUNDAMENTAÇÃO: A presente indicação é/do processamento de-

terminado pela Portaria CESESP n° 11, de 10, (D.C. de 14/8/73), que 

propiciou a inscrição do interessado em concurso de seleção para pre-

enchimento de vaga de Professor-Titular, junto ao citado Departamento. 

O docente proposto é formado em História Natural pela FFCL 

da Universidade de São Paulo (1939); obteve os títulos de Doutor, Li-

vre-Docente e Professor-Adjunto em concursos realizados na mesma Es-

cola em, respectivamente, 1944, 1954 e 1960. É portador de grande 

experiência no ensino superior; publicou 4 apostilas didáticas; fre-

qüentou curso curso de pós-graduação na USP, em 1972; exerceu diver-

sos encargos administrativos. 

Integrou o corpo docente da FFCL da USP, da FFCL da Univer-

sidade de Campinas e da Faculdade de Medicina de Jundiaí. Está cola-

borando atualmente, junto à Faculdade interessada. Participou ainda 

de bancas examinadoras, publicou inúmeros trabalhos científicos e ori-

entou pesquisas. 

CONCLUSÃO: Tendo em vista as atividades didáticas e de pes-

quisa desenvolvidas pelo docente Erasmo Garcia Mendes e os termos 

da Portaria CESESP 11/73, opino favoravelmente à sua contratação como 

Professor-Titular, junto ao Departamento de Fisiologia Animal e Zoolo-

gia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro. 

São Paulo, 26 de janeiro de 1974. 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswaldo A. Bandeira de 

Mello, Rivadávia Marques Jr. e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 1974 

a) Conselheiro Moacyr E. Vaz Guimarães - Presidente 


